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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ
 PODER JUDICIARIO DA UNIÃO

 CAMPO MAIOR
 J.E. CIVEL DE CAMPO MAIOR

 

RUA Dr. Moura, 654, Centro - CAMPO MAIOR
 
 

SENTENÇA
 

PROCESSO Nº 0011901-95.2012.818.0024.

AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT.

REQUERENTE: WHESLAYANA SUDARIO GOMES.

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

 

 Dispensado o Relatório nos termos do art.38 da Lei nº 9.099/95, passo a decidir.

Inicialmente passo a análise das preliminares arguidas pela empresa demandada.

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO

A Lei 9.099/95 em seu art.9º, § 3º diz que ?o mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo
quanto aos poderes especiais?. Além do mais o FONAJE também trata da matéria, senão vejamos:

ENUNCIADO 77 ? O advogado cujo nome constar do termo de audiência estará habilitado para
todos os atos do processo, inclusive para o recurso.

            Posto isso, rejeito a preliminar suscitada.

DOS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO (LAUDO DO IML)

Compulsando-se os autos observo que a demanda encontra-se apta ao julgamento não necessitando de
complementação para a formação do convencimento deste julgador, pois no evento nº 01 dos autos
encontram-se todos os documentos a que faz referência a requerida. Posto isso, rejeito a preliminar suscitada.

DA CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL PELA PRETENSÃO SATISFATIVA NA VIA
ADMINISTRATIVA

          O interesse de agir nasce da necessidade de obter através do processo judicial a proteção ao
interesse substancial, tutelando desfazimento de eventual prejuízo pela via judicial ante a resistência da outra
parte. Além do mais as decisões administrativas podem ser reformadas em âmbito judicial.
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            Posto isso rejeito a preliminar suscitada.

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

Ao analisar os documentos que acompanham a inicial, vejo que foi juntado o Laudo emitido
pelo Instituto de Medicina Legal ? IML o qual aponta a debilidade sofrida pelo autor, desta feita tenho que os
documentos acostados aos autos são suficientes para configurar o direito ora pleiteado, não existindo motivos
para a realização de perícia técnica. Rejeito a preliminar suscitada.

DO MÉRITO

Pleiteia a parte autora o recebimento de indenização referente ao seguro DPVAT, indenização esta
causada por debilidade permanente devido a acidente de trânsito. A parte autora traz aos autos o Laudo de
Exame Pericial, no qual atesta sua debilidade permanente de membro.

No caso em exame e com relação ao quantum indenizatório, há que se esclarecer, desde o inicio, que
o sinistro ocorreu em 10 de outubro de 2010, devendo ser aplicada a Lei n.º 11.482/2007, tendo em vista
que já estava em vigor, à época, a Medida Provisória nº 340, de 29 de dezembro de 2006, que posteriormente
foi convertida na referida Lei.

Em 31/05/2007 foi editada a Lei nº 11.482, que resultou da conversão da Medida Provisória nº
340 de 29/12/2006, e a qual impôs novas modificações à Lei 6.194/74, mais especificamente aos seus artigos
3º a 5º e 11, dentre as quais se destacou a alteração dos valores de indenização, que passaram a ser devidos
em reais e não mais em salários mínimos.

O disposto acima ganha força e evidência se observado que, com a edição da Medida
Provisória 451, de 15 de dezembro de 2008, e da Lei 11.945, de junho de 2009, foram promovidas novas
alterações na Lei 6.194/74, especialmente para fixar graus de invalidez permanente, total e parcial, bem
como os respectivos percentuais aplicáveis a cada caso, conforme o membro/órgão lesado, critérios estes que
foram incluídos na própria lei, sem a interferência de atos normativos, o que deixa clara a intenção do
legislador de regulamentar a matéria e não deixar tal tarefa para o CNSP.

Já o art. 5°, da Lei 6.194/74, diz que basta provar que da lesão sofrida originou-se de acidente
automobilístico e prova do dano decorrente.

         No tocante à quantificação das lesões, o laudo pericial apresentado pela parte autora,
concluiu a mesma encontra-se com DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO, especificando o
mesmo. Isto restou incontroverso.

Com as alterações, instituídas pela Lei nº 11.945/09, os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de
dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes, in verbis:

?Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial,
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as
regras que se seguem, por pessoa vitimada:
.............................................................................................
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§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida
terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme
a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da
aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste
parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da indenização que
corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinqüenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de seqüelas residuais.
§ 2o Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas médico-
hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter privado, vedada a cessão de
direitos.
§ 3o As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese poderão ser
reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, sob pena de
descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei.? (NR)
?Art. 5o ........................?????.................................
§ 5o O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação
da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais.

Neste ínterim, elucida Domingos Filho, "o pagamento da indenização é efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano dele decorrente ? o que se dá com a juntada do boletim de ocorrência
policial, atestado de óbito, laudo pericial, atestando a invalidez, notas fiscais de internação hospitalar e
despesas de medicamentos independentemente da apuração da culpabilidade dos envolvidos, devendo seu
valor ser pago mediante cheque nominal aos beneficiários, descontável na praça da sucursal que o proceder?.
(Op. Cit., p. 150).

Assim, tenho por certo é que o laudo de exame pericial apresentado pela parte autora se
constitui como elemento suficiente para a comprovação de sua debilidade, estando, assim, em conformidade
com o estabelecido 3º da Lei 6194/74, alterada pela Lei nº 11.945/09.

Desta forma, considerado que a parte autora tem direito a receber uma indenização pela sua
debilidade do equivalente a 70% sobre o valor total da indenização por invalidez que é R$ 13.500,00 (treze
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mil e quinhentos reais), chego ao valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). Conforme
tabela contida no art. 3º da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, inserida pela Lei nº 11.945, de 4 de
junho de 2009.

Vale mencionar que a referida tabela é totalmente aceita como fonte para se aferir os valores
das indenizações do Seguro DPVAT, sendo usada até mesmo em data anterior à da entrada em vigor da
Medida Provisória n. 451/2008, conforme entendimento sumular do STJ:

Súmula 544 do STJ - É válida a utilização de tabela do Conselho Nacional de Seguros Privados para
estabelecer a proporcionalidade da indenização do seguro DPVAT ao grau de invalidez também na
hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 451/2008.

Por fim, considerando que o requerente administrativamente recebeu o valor de R$ 3.138,75
(três mil cento e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), chego ao valor de R$ 6.311,25 (seis mil
trezentos e onze reais e vinte e cinco centavos).

DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos do requerente e
condeno a requerida ao pagamento da quantia de R$ 6.311,25 (seis mil trezentos e onze reais e vinte e cinco
centavos) correspondente à indenização por debilidade permanente de membro. O valor supra, deverá ser
acrescido de juros de 1% ao mês da data da citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

                                                                                                                     Campo Maior, 14 de
julho de 2016.

LEANDRO EMIDIO LIMA E SILVA FERREIRA

Juiz de Direito
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                                PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
                                1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO 
                                Rua Gov. Tibério Nunes s/n, bairro Cabral, CEP 64000-924 – Teresina-PI  

 

RECURSO INOMINADO nº 0011901-95.2012.818.0024/ Ref. ação n° 0011901-

95.2012.818.0024–  AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT - J.E.  Civel de Campo Maior – PI) 

RECORRENTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A.  

ADVOGADO: LUCAS NUNES CHAMA     

RECORRIDO: WHESLAYANA SUDARIO GOMES  

ADVOGADO: BRUNO MEDINA DA PAZ 

JUIZ RELATOR: DRA. MARIA LUIZA DE MELLO MOURA E FREITAS 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de recurso contra sentença (eventos nº 36) que julgou o pedido 

formulados pela parte autora nos seguintes termos: Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE os pedidos do requerente e condeno a requerida ao 

pagamento da quantia de R$ 6.311,25 (seis mil trezentos e onze reais e vinte e cinco 

centavos) correspondente à indenização por debilidade permanente de membro. O valor 

supra, deverá ser acrescido de juros de 1% ao mês da data da citação e correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação. 

 Razões do recorrente (evento nº 41) alegando: da incompetência dos 

juizados especiais para apreciar matéria que careça de produção de prova pericial 

técnica – da aplicabilidade da súmula 474 e súmula 544 do STJ; ao final, requereu o 

provimento do recurso para reforma da sentença. 

 A parte recorrida não apresentou contrarrazões. 

 É o relatório sucinto. 

DECIDO. 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 

Analisando detidamente os autos, averigua-se que o Recurso Inominado 
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não merece trânsito, visto que sua causa petendi e pedidos estão em confronto com a 

jurisprudência dominante das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito 

Público. 

Isto porque a parte autora postulou receber indenização por seguro 

DPVAT, por conta de invalidez permanente, ao fundamento de que foi vítima de 

acidente de trânsito. 

É fato que as indenizações do seguro obrigatório (DPVAT), para os casos 

em que do acidente resulta invalidez permanente, devem ser quantificadas 

proporcionalmente ao grau de invalidez, até o limite máximo indenizável, conforme 

Súmula 474 do STJ. 

Assim, pelo contido na exordial a parte autora ingressou com a ação 

cobrando indenização do seguro DPVAT em razão de acidente do qual resultou 

"deformidade permanente”, conforme  laudo médico. Entretanto, observo que referido 

laudo não quantificou as lesões sofridas pela parte autora, de forma que, concessa vênia, 

não poderia a decisão judicial simplesmente estabelecer o percentual de 100%, eis que a 

norma é clara ao dispor que a indenização por invalidez permanente será de até o limite 

máximo indenizatório, de acordo com grau de lesão sofrido. 

Assim, as Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público do 

Estado do Piauí palmilham entendimento de que se o laudo do IML reconhece a 

incapacidade permanente da parte autora, mas não quantifica a lesão sofrida, não se 

presta para aferição da indenização, de forma que, diante do princípio natural da 

amplitude da prova,  tal deverá ocorrer não em autos perante o juizado especial, mas 

sim, em ação  perante a Justiça comum, sendo o Juizado Especial incompetente para 

dizer do direito a que se funda a questão. 

A situação citada acima já é matéria pacificada nas Turmas Recursais, 

constando no precedente nº 07 que assim dispõe: 

 

“PRECENTE Nº 07 - Nos processos em que se discute a 

indenização do seguro DPVAT, necessário se faz que o laudo 

médico juntado aos autos do processo informe o percentual da 

invalidez, sob pena de necessidade de perícia técnica para apurar 

o referido grau, excluindo, desta forma, a competência dos 

Juizados Especiais Cíveis para a análise dos presentes casos. 

(Aprovado à unanimidade)”. 
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Ressalta-se que o caput do art. 932, V, “a” do Novo Código de Processo 

Civil, autoriza o relator a decidir se dará ou não provimento ao recurso de forma 

monocrática, senão vejamos: 

 

Art. 932 – Incumbe ao relator: 

 […] 

V – depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar 

provimento ao recurso se a decisão recorrida for contrária a: 

a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça ou do próprio tribunal;  

[...] 

 

Ante o exposto, notadamente porque o comando judicial está amparado 

na jurisprudência das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, DOU 

PROVIMENTO ao Recuso Inominado interposto, a fim de cassar a sentença e julgar 

extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II, da Lei 9.099/95, a teor 

do artigo 932, V, “a” do Novo Código de Processo Civil. 

Sem ônus de sucumbência, visto que a Lei nº 9.099/95 estabelece tal 

condenação apenas ao recorrente vencido. 

Transcorrido, in albis, o prazo recursal, ARQUIVEM-SE estes autos, 

remetendo-os ao Juizado de origem. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Teresina (PI), 24 de outubro de 2016. 

 

Dra. Maria Luiza de Mello Moura e Freitas 

Juíza Relatora 
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